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REQUERIMENTO Nº 057/2013 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

 

Requeiro à Mesa dentro das formalidades regimentais de praxe, 

após ouvido do douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria Municipal Competente, 

informar a esta Casa de Leis o quanto segue: 

 

 Há fiscalização periódica “in loco” pela Prefeitura nas entidades que recebem 

subvenção contribuição ou repasse de recursos públicos? 

 Qual o departamento ou setor da Prefeitura que efetua tal fiscalização? 

 Qual o nome dos responsáveis por esta fiscalização? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É do conhecimento de todos que a Administração Municipal 

repassa subvenções, anualmente, há várias entidades do Município cadastradas no 

Conselho Municipal de Assistência Social. 

É notório, também, que a verba repassada é essencial para a 

sobrevivência dessas entidades. 

Visando o controle do dinheiro publico é que apresento esta 

propositura, pois é importante saber como são fiscalizadas essas entidades e quem são os 

responsáveis por esta fiscalização. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pela Administração 

Municipal, como é praxe acontecer. 

Secretaria Câmara Municipal, 4 de março de 2013.  

As.)VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA (ZIDANE) 

Cópia conforme o original, lido em Sessão Ordinária de 05 de 

março de 2013, e aprovado em Sessão Ordinária de 12 de março de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de março de 2013  

 

 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 


